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Execução e fiscalização contratual 
decorrente do Processo  de  Compras  nº  
377/2021,  Pregão  Presencial nº 52/2021 que 
trata da contratação de empresa para 
prestação de serviços de ornamentação 
natalina.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A Vereadora SIMONE BELLINI que subscreve requer, 

nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, que sejam encaminhados ao 

Poder Executivo Municipal os seguintes pedidos de informações:

Execução e fiscalização contratual decorrente do Processo  de  
Compras  nº  377/2021,  Pregão  Presencial nº 52/2021 que trata 
da contratação de empresa para prestação de serviços de 
ornamentação natalina.

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores

1 – Quais foram os pontos da cidade que receberam os 
adornos e enfeites natalinos? Roga-se detalhar os pontos, com 
a indicação do respectivo enfeite ou material instalado e fotos 
comprobatórias.

2 – Qual órgão é responsável pela fiscalização do contrato 
em questão? Indicar, na oportunidade o Agente Público indicado 
no Contrato público para tal mister. 

3 – Apresentar notas fiscais dos serviços em questão com 
cópia frente e verso dos documentos, com o respectivo “Aceite” 
ou “recebimento dos produtos e serviços”.

4 – Apresentar documentação comprobatória do 
pagamento dos serviços contratualizados. 

5 – Apresentar contrato firmado e respectivos anexos para 
conhecimento.

Justificativa
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 Os questionamentos acima apresentados enquadram-se na função 
constitucional da vereadora subscritora da presente no que se referem a 
fiscalização do Poder Executivo Municipal, visando a lisura dos atos, e 
atendimento dos princípios constitucionais vigentes. 

Limitado ao quanto aqui fora exposto
Pede e aguarda aprovação. 

Valinhos, 7 de fevereiro de 2022.

AUTORIA: SIMONE BELLINI
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